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COMISSÃO ELEITORAL COORDENADORA - C.E.C. -
ELEIÇÃO DIRETA PARA REITOR NA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO JANEIRO 

NORMAS ELEITORAIS 

TÍTULO I DA cmnssAo ELEITORAL COORDENADORA 

AJt:t. 1 - Comi.6-6ão Ele.i:toJtal Coo1tde.nado1ta (C.E.C.) e o gJtu.po de. btabalho e.nc.MJLe.gado d.e. 
01tde.ncvr. o p1toc.e1.>-6O o-&iciMo da Eluç.ão Vilte:ta pMa Rwo1t na UniveMidade. Fe.deJtal 
Rwr.al do Rio de. JaneÁ,/to (UFRRJ), nM me.-6 u de. Julho e. AgM:to de. 19 ? 4. 

• . § 1 - A C. E. C. e c.ornpM.ta polt nove. .-.r.1e.mb1tM, .6 e.ndo .:tJtê/2 Jte.plte.-6 en:tan:tu do .6 egme.n:to 

• 

Alt:t. 2 

do-6 .. oc.entu, .:tJc.êó 1tep1te/2 e.n:tan:tu do -6 egme.nto de. -6 e..1tvid0Jr.e1:, e. btê/2 Jte.plte.-6 e.n:tan­
:te.-6 do -6 e.gme.n:to d0-6 e.-6tu.dan:tu, incüc.ad0.6 pOll . .6 eu.t> pMM . 

§. 2 - Alem dUI.) e.-6 nove. membJt0-6 ti,,:á..LfMU, a C. E. C. p0-6-6ui mlÚ6 wn me.mbJto, -6uple.n:te.~ 
polt ~ e.gm e.n:to • 

- A C. E. C., polt t50Jtç_a da ,1\,M e.mblua Ge.Jr.al Conjunta de. Voc.e.n:tu, Se1tvido1tu e. Eidu­

dan:tu de. 6 de. J ulh.o de. 1 9 '4 , :tem M .6 e.g uin:tu a;t,Ju,bu.iç.õ u : 

a) 6ixcvr. pJtazo-6 pcvi.a a uuç.ão e. a in1.>c.Jr.iç.ão do.6 c.andida:to-6; 

b} Jteee.be.Jt a in6c.Jtiç.ão do-6 c.ancüda:tOJ.> CJLjM nome.-6 c.on6tMão da c.edula e.lu:toJLai..; 
d) e.laboJLM M noJunM e.fe.if:.oflíÚJ.,, e. cüvul.gâ-w ,~ 

d) pJLovide.núa.Jt a w:ta dM exu:t0Jte1.:, e.m c.ondiç,õu de vo:talt; 

t) incllc.M a eompMiç.ão dM me.-6M e.te.lioJta.Á/2 poJt Unidade. Un,ivvu.,Uâlti,a; 
á ) cte.de.núM ,61./2 c.lÚ6 roJt -6 oüc.Ltaç,ão ela.ó c.ancUda:tM pMa ac.ompanhM o p!r.o c.e-6-6 o e. -

le.lio1ta..l e. a apu.Jtaç.ão; 

g) incüc.M a mua apu.1tado1ta. que. pu.büc.cvúi o Jr.e.-6u.Uado da Eluç.ão V,Úte,;ta pMa Rc,,í;to1t. 

Alt:t. 3 - PaJr.a. o Mel c.wnpJume.n:to de.",, ,·· ·_ --:0.·, fgaç.õu, a e.E.e. exige. de. .6e.U6 membJtM, no 
e:x. e.1tcleio d e. .6 wx Jr.e.pltM e.ntaç.ão : 

a) mante.Jt i-6 e.nç.ão e.m Jte.laç,ão a nomu p c.andido.,t,O.ó e. p!togJtamal.) na Ele.iç.ão V)Ae,,ta pcvi.a 
Re.Lto1t; 

b) tomM ,toda-6 CL6 p!r.ovidê.núM ne.c.U.6évúM paltct MJ.>e.guJtM o e.xe.Jtuuo do di.Jte.ito 
de. voto ÜvJr.e. e. -6 e.c.Jr.e:to; 

e.) Jte.c.e.beJt e. jul9M Jte.c.u./'v6o ou. hnpu.gnação de. quai.qu.e.11- áMe. do pltoee.-6'->O de. e.le.iç.ão. 

A1r.,t. 4 - Ai, de.w Õe.-6 que a. C. E. C. ve.nha a :tomM, -6 emplte. poJt maio/tia, de.veJtão e.manM da.6 
Jte.uniõu de., no ml.n,,úno, -6 w membJto-6, .t:, e.ndo doi-6 Jz.e.p!r.e.-6 e.n.:tan:te.-6 de. e.ada -6 e.gme.n:to. 
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T!TIJLO II : DO CALENDÁRIO ELEITORAL 

AJtt. 5 - O pvrlodo de. in6c.Jt.ição do1.i c.andldat.01.i 1.ie. e6tende de. Z4 a~g7 de.. Julho de. 19 ~4. 

§ Unic.o: Patia 1.iu.a inJ.i c.Jt.ição o c.anclldato áe.ve.Jr..â. apll.e6 entM -6 e.u. P1tog1tama de Ação, da­

:ti.1.og1taóado e. M.6lnado. 

M:t. 6 - No peJuodo de 1 a 1 O de. Aga1.ito p e.ada c.andidcúo pode.Jr.á cllvu.lgaJr. e. de.6e.nde.Jr. .õe.u. 

HPJtogJr.ama de. Aç,ão:' e.m AMemblua.-6 Conju.ntal.i de doc.ente/2, J.ie..Jr.vidoJr.e/2 e. eótudantM 
qu.e, pM.a ute. 6im, .6e..Jr.ão 1te.oliza.da1.i n.o.6 diM 1, 6 e. :; de. AgMto. 

§ 1. - No mome.nto da in6vúção, o c.ancUdato mMc.Mã a da:ta., e.n.bte. M inc:lic.adM aci­

ma, pMa aptLM e.ntaç~ão e. de.6e.1.>a de. .6 e.u. P1tog1tama. 

§ 2. - Cada, Entidade. tte.pll.M e,n;ta;t,lva dM -6 e.gmento1.> da c.omu.nidade. u.nive.MUálúa pode.Jr.â 

c.onvoc.M em 1.ie.paJtado,paJta pll.opic.iM o maioJr. de.t.alhame.nto do P1tog1tama, um ou. ma.l6 

c.andldatM, no que. ,601t de. inte.Jr.e.J.i.6 e. do .6 e.gme.nto. 

• AJr.t. 7 - No dia 13 de. Agoido 1.i e..1tão in6talada6 CL6 me6a6 Jr.e.c.e.ptoJr.M, e.orno indlc.a o lvc.:t. 1 Z,, 

• 

e. no peJuodo de. 14 a 17 de Ago.õto 1.ie.1tâ Jr.e.a.Lüa.da a votação, no hoJr.a!Úo da.6 8 â6 16 h. 

AJr.t. g - A a.pUJta.ção do1.i voto.ó 1.ie.Jr.â Jte.a.Lízada no clla 17, apÕI.> o e.nc.e.Jr.Jr.ame.nto da votação 

AJr.t. 9 - A divulgação dM 1te6u.Uado1.> Mur.á {jeJ.,,ta no dia ~O de. Ago1.>to, à.6 1 O h. 

T!TIJLO III DA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS 

A Jt t . 1 O - A inJ.> vúç,ão do.6 c.andldato-6 .6 e.1tã Jr.e.oli zada ante. a C • E. C • , na -6 ala 4 i do P. 1 , no 
peJrlodo indic.ado no A.Jr.;t. 5, oc.Mião em que. o c.ancüdato de.ve.Jr.ã. : 
a.) apll.e.-6 e.n.:ta.Jt r-101t M c.JlUo e. MJ.iinado o .6 e.u. P Jr.ogJr..ama de. Ação; 

b) inclfoM nome.ó de. .6 u.a e.o n Jian ~ r r,-Ma .6 ell.em ói-6 c.al6 ante. a C. E. C. no ph..o c.e.M o de. 
votação, na apUJr..aç,ão do.6 voto.ó e na d/4vulgaç,ão do.6 Jr.Uu.ltado-6 da e.lúção; 

e.) u c.olhe.Jr.p .6 e. t501t de. -6 e.u. in.te.Jr..e.J.i-6 e., a data, e.n.:tlte. M incli.c.ada-6 no AJtt. 6, palta de.­
óe.nde.Jr. em AMe.mblua c.onjunta de. doe.ente.ó, 1.>e.1tvid0Jte.1.> e. M.tudantu o 1.ie.u P1tog1r..cuna. 

d) in6oturta1t1 -6 e. 601t o e.Mo, que. a áoJuna de. dlvulgaç,ão da c..andlda.tu.Jr..a. e. de.ó Ma do 

P1tog1tama de. Ação ap1te..6e.nta.do !>eJúi din e1te.nte. da p1te.c.onizada na le:tJta !:.· 

§ 1. · ; --· A 01r..de1n de. in-0 c.Pvi_ç.ão 1.i e.1tâ. a de. c.h e.g ada de e.ada c.and,idato ã C • E. C • patLa 
aquele. 6--ún. EMa oJr..dem .6e.Ju.1. ma.n;tida na Ce.duJ!.,a Ele.itoJr.al Oóic.iaí_. 

§ 2 • - Emb01r.a de.ve6.6e.m de6e.ndeJLM pJt.inclpio.6 de. -democ..Jr.a:tizaç.ão da Unive.Mida­
de c.onc.Jr.e.tizada na pa!Ltic.ipaç,ão da c.omunidade. unive.MUâM,a na ela.boJr.a.ç,ão e. 
e.xe.c.uçãoda-6 diJr.e;tJi,lzu aclmini-6.:tJtativM, J wudlc.M e e.duc.ac.ioneú.6; -da de. -6 V:,(l 

do e.YL6ino púbUc.o e. g 1ta;tulto; - e. c:a ,lm plantação e. ma.nc.d:e.nç.ão , na na.ó .6 a Uni -
Ve.Jr.,6.idade., deu, âll.e.M 6undame.ntai.6 do c.onhe.e-i.me.n.to humano, 0.6 P1togJr.amM de. Ação 

não ne.c..e/2.6álc.iamente. p1te.wo.m c.onc.01tda1t c.om taJ/2 pJr.inclpio.6, .6endo da inteJJta 
Jr..e6pon1.iabilidade. de.. e.ada c.andid~J.o. 



T!TULO IV DO PROCESSO ELEITORAL 

A1t:t 11 - São elv,;toJte/2 no a.tu.ai plú:to pMa Elúç,ão Vbteta pMa Rú:toJt da UFRRJ 450 

doc.en.:te6, 900 .6eJtvidoJtM e. 2. 700 M:tu..dan.:tM, c.on.1.:>.ta.n.:te/2 dai.> w:ta.1.> 601tne.c.ida6 

pela!.> VL1tetoll.ia.1.> da AVUR-RJ, da :-~'ASUR e. do V. C • E. 

AJt:t. 12 - A e.E.e. in.1.:>:tala1tá no dia 13 de. Ag01.:>:to em loc.al dç~ nâc..ll ac.e.Mo no P.1 e. 
na.6 Unidade.6 Unive.MliMiM uma mMa Jte.c.e.p:toJta polt -6 e.gme.n.:to pM..a Jte.c.e.be)i M VE_ 
:tal.> do.6 e.lú:toJte/2 -do e.e.vi-tu , do1., ei..ú:toJtU -.6 e1tvido1te6 e. do.6 ei.ú:toJte.,6 - e6 ;tudan:tu 

.6 e.pa.Jta.dame.n.:te.. 

§ Gnic.o: Em e.ai.> o de ne.c.u;.,.idade., a e. E. C. podeJc.á. ,üió:talM outftM me6a6 Jt.e.c.e.p:tE_ 
Jtal.> em loc.tÚ-6 do eampU6 de. maioJt aá,t'uinc.ia de. doc.e.n.:te.6, 1.:>e.Jtvido1te6 e./ ou e/2-

:tu..dan.:tu, de1>de. que. ga.Jtantido;., o.6 pll.incl.pio.6 de. übe1tdade. e. -6igllo do voto. 

AJt:t. 1 3 - Cada mua 1te.c.e.p:to1r.a 1., eAá c.ompoJ:ta poJt um memb1to 1te.p1t~.s e.n.:tan:te. de e.ada um 

• dM .6 e.gme.n:t0.6 e. poJt 6ÁÁ c.tÚ-6 incU.c.ado.6 pe.l0.6 c.an.dida:t0.6 a RelioJt e. de.vidame.,n:te.. 

c.1te..denc.iado.6 pela C. E. C. a,{é. 2 4 hoJtM an:tu do in1.c.io do plú:to . 

• 

AJt:t. 14 - Cada mua 1r.e.c.e.p:to1ta CLÜÜzMá qu.a.br..o u.JtnM, uma pMa e.a.da dia de. vo.ta.ç,ão , 

qu.e. .6 e1tão lac.JtadM â.6 16 hoJtM. 

§ Gnic.o: O lacte. .6eJta. a6.6inado puM memb1to.6 da mua e. pei.o.6 6i.6c.tÚ.6 do.6 c.an.­
dida:to.6, M.-6.ún e.amo a JtUpe.c;ti.va ata e.lv,;toJtal c.om me.nç,ão e.xpJte6.6a do n.Ú -

meJto de. vo:ta.6 de.pa.6Uado.6. 

M:t. 15 - A.6 me6!'.M Jte.c.e.p:to!W.J.> 6ic.o.M..o JtUpoMáVW pe.la6 Jte6pe.c;tlva6 u.Jtn.a6 e. pe.lo.6 áo­
c.ume.nt0.6 1te.la.;tlv0.6 ao p1toc.e1>1.,o e.lwonal, du.Jtan:te, o p!toc.e.Mo de. vo.ta.ç,ão, a:tê. 

que. .6 e. j am e.ntJte..g u.u ã e . E . e . paAa pJto c.e.deA ã apu.Jtaç,ão • 

TÍTULO V DA VOTAÇÃO 

A1t:t. 16 - O vo:to ê. .6e.c.Jte:to e. não podr.Jtã J.,eJL e.6etuado polt c.oMupondê.n.c.ia ou pltoc.u.Jtaç.ão 

AJit.. 17 - O .6igilo do vo:to ê. a6.6 e.gu.Jl.ado me.diante. M .6 e.guln.:te/2 pnovidênc.ia6 : 
a) CLÜÜza.ç,ão de. c.ê.du.la Únic.a, c.on.6onme. o e.1.>pe.c.iMc.ado no AJt:t. 1 O; 

b) U6o de. c.abine. .inde.vM1.:>á1Je.l onde. e.ada e.le.l:to!t p1te.e.nc.he.Jtá a. c.ê.du.la; 
e.) adopç,a.õ de.. uttnM que. o.,Me.guJtem a inv.iola.biüdade. d0.6 vo:to.6 e. qu.e. .-6e.jam 1.>u-

6icie.n:teme.n:te. ampla!.> po..M. qu.e. Cl6 c.ê.dulM não .6 e. ac.umu.lem na 01tdem em que.. 

óoJtem in.br..odu.zidM; 
d) pe..Jtmanênc.ia. no Jte.c.in:to da vo:taç,ão de,$ ape.na6, o.6 membJtM da6 meha.6 1te.c.e..p-

;t,01ta6, dM 6i.6c.w e.j) duJtan.:te. o :te.mpo ne.c.u.6álúo ã vo-t.aç,ão, do e.le.i:tolL. 

Aft:t. 1 8 - Cada e.le.i:tott podeJLâ vata.Jt e.m a:tê. .6 e.i-6 nome/2, malte.ando 

lo-0 do-0 que. plte.c.e.de.m o.6 nome/2 da c.êdula Ún.ic.a. 

AJt:t. 79 - Ob.6e.~vM-.6e.-ã na vo:taç,ão o J.>e.guln:te. pnoc.e.dime.n.:to 
a) a oJtdem de. vo:taç,ão .6 e.JtÕ.. a de. c.he.ga.da. do ei.e.i:toJt; 

a:te. -6 W Jte.-:tâng u.-

b) o e.leÁ:toll -6 e. ide.vi;t[6ic.Má an.:te. a mua, que. c.he.c.all.á. o nome. na w:ta o6ic.ial 
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e.) não havendo dúvida quanto ã ide.n;tidade. do eleitoJz,, o pJz,e.6ide.nte. o c..onvoc.Ma 

a .la.nç.M .6ua aMinatUJz,a na wta c.oJVtuponde.nte. ao .6e.u .6e.gme.n,,to e em 1.,e.guida 
e.ntll.e.gM-lhe.-â a c.êdula ei..e.i;toJz,ai.. Jz,ubJÚc.ada no ato pei..o pJz,Uide.nte. e l1m do-6 
mUâtu.0-6, in-6t.Juúndo-o 1.,obJz,e a noflma de. vo:tM; 

d} o ele.itofL pJz,een.c.he.M. a c.êdula na c.abine. inde.vaM,â.vel.; 

e.) antu de. depM,i;ta.Jr, a c.ê.dula na UJz,na, o ei..eitoJz, de.ve,Jz,â dobltâ.-ta de. mane.j_Jr_a a 
mo.6:tluvt a patlte. Jz,ub/z_j_c.ada ã mua. 

T!TULO VI : DA APURAÇÃO 

AJz,;t. 20 - Coneluldo o pvuodo de votação, i nic.iaJt-.6e-â a apuJtação que não .6eJr.â biteJL-
1tompida ate a pll.omulgação do 1tuulta.do óinaL 

AJU:,. 21 - A C. E. C. pll.oc.e.dvz.á ã apUMção do.6 votM atfl.avú dM J.i eguintu p!Lovidênc.ia.1.:, : 
a} ap1tue.ntaJtâ. ao uJtnM apll.ovada.1.:,, ã v,i,J.,;ta da não v.lolação do lacJte. e. da .wc.ur..a. 

dM atM c.oJVtu po ndentu; 

b} indic.aJtâ a mua apu.1tado1ta, cJtedenc.iando pa!l.a tal 6,<.m 6,i,J.,c.aló do-6 cüve.Mo.6 
c.andida:t.01.>; e 1.>upeJLv,i,J.,ionMâ a apuJtação. 

All.:t.. 22 - A mua apuJz.adoJta abJÚfl.â uma a uma M uJtnM de. e.ada J.ie.gmento, c.on61Lontando o 

nú.me,Jz,o de c.êdulao da e.ada uJtna c.om o incüc.ado na ata c.oJVtuponde.nte. 

§ 1.- Se. o nú.me.Jz.o de. c.êdulM da UJz,na 6oJz. igual ou inólliofl. ao da a,t,a, 6aJt-.6e.-ã 
a apu.Jtaç,ão. 

§ 2.- 0.6 demaÁÁ c.MoJ.i 1.>e.Jz.ão julgadM pe.la. C.E.C. e. pe.la. mua apUJtadoJta. 

M;t. 23 - Se/Lãa c.on1.,ide.Jz.adM vâlido.6 M vo:t.M da.ó c.ê.dula6 que .tenham malte.ado atê. J.iW 
nomu. 

§ Gnic.o: Ap1te.6e.ntando a c.ê.dula quaique.Jz. 1.>inal, JtMuJta ou. dizetL .6u.-6c.w.vel de. 
ide.n-ti.6,[c.aJL o ei..e.ÁÂ:.ofL, ou tendo u .,te M-6inalado mcú.6 de -6W nomu, o 
v o.to -6 etLâ anulado . 

AJU:,. 2 4 - A-6 c.ê.dula-6 -6 e.Jz.ão e.o YL6 etLv adaJ.i .!) o b a g uaJtda da m u a apuJz.adotLa ate. a pito uamaç.ão 
do Jte.6ulta.do, a áim de. a.Megu.Jz.aJL eventual Jtec.ontagem de. vo:t.M. 

AJt:t.. 25 - Te.ndo em e.anta que a votação e. pa.Jti:tâlu.a en;tJz.e o-6 tJr..ê-6 .6egment0.6, a6 vo:t.01.> 
-6 etLã.o c.ompu.tado-6 da -6 eg uinte. 6 oJuna; no '-> e.gm e.nto d0.6 do c.entM o pu o .6 eM. de. 
1; 7 ; no -6egme.nto d0.6 .6e.Jz.vido1tu o pua -6eJLa. de. 1 / 2 ; e no .6egme.nto d0.6 u.:tu.-

dantu o puo .6Vta de. 1 / 6 . 

§ 1 q . - .Sviã. mantida e.Ma p!topoJz.ç,ão mumo que. o nume.Jr.o de. ei..eU01tu -6u.pe,Jz,a.Jt o 
pll.e.v,i,f.,to no A!tt. 11. 

§ 'ZQ • - Uma vez apUc.ada .. aa pll.opoll.c.iona.lldade. acima, 1.) e.Jz.â c.on6e.c.c.ionada a 

wta .6 êxtupia Ú.n.l..c.a, c.om o-6 nome.6 e.. na 01tdem do.ó ma,,ú, votadoJ.i. 

AJt:t.. 26 - A mua ClpWtadoJta e.n:tJu? .. gcvrii. M c.e.du.l~~ apUJz.adM e. o 1tuulta.do da apllll.aç,ão à 
C. E. C que. c.onMuwaJia .6 ob .6ua c.UhtÔcli.a e1:,tu doc.ume..n.to.6 atê o dia 2 2 de. Ago.6.t.o, 
quando .6eflão inc.ine.Jtad0.6 e.Mo não haja Jtec.u.Mo ou impugnaç.ão. 
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T!TULO VIII : DA PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO 

AJt:t.. 27 - No dla ZO de. Ago1.,;to, â-6 10 hol'r.ct6, no Cinema GU6tavo Vu.tlta 1 a C.E.C. 

a) Jz.elata1tâ 0-0 tJz.abalho}.) e.fJe:t.u.a.dM na oJz.de.naç,ão do pll.oc.u.óo 06,i,c.iOJ.>o de. Efe.iç,ão 

ViJz.ex.a pcvc.a RútoJz. da UFRRJ; 

b) pJz.oc.R.amcvc.â 0-6 Jz.uuUa.dM o6ic.ieúl.:, e. a c.on6:ti.;tu,lção da wta 1.,ê,x.;tupfa; 

e.) ~e. c.ofoc.aJÚÍ. à fupo1.,ição do-0 c.andlda,t.01., e. do1., inte.Jz.u1.,ado1., pcvc.a po1.,1.,lvw 

Jz.e.c.u.M O}.) • 

TITULO IX DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 


